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COMUNICADO AO MERCADO 

DIVIDENDOS 

 

Baumer S.A, conforme disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 

358/02, comunica que o Conselho de Administração decidiu postergar o pagamento da 

quarta parcela dos dividendos que tiveram como base o resultado anual de 2018, previsto 

para ser pago em 15/04/2020. 

 

A decisão insere-se no conjunto de medidas adotadas pela companhia para preservação de 

seu caixa, para fazer face aos impactos econômicos e financeiros da pandemia do COVID-19, 

de amplo conhecimento público. 

 

Os dividendos prorrogados não sofrerão incidência de correção monetária e, 

oportunamente, será divulgada a nova data de pagamento 

 

Essa proposta será submetida à ratificação na próxima Assembleia Geral Ordinária. 

 

Mogi Mirim, 13 de abril 2020 

 

Monica Salvari Baumer 

Diretora de Relações com Investidores 


